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Resumo
Em muitas licitações de obras de saneamento básico no Brasil ocorrem falhas e inconformidades, comprometendo 

a seleção de uma empresa para a execução da obra. Por isso o planejamento e a condução dos trâmites das fases 

Preliminar e Interna de uma licitação são de extrema importância, justificando a necessidade de uma ferramenta 

digital que permita minimizar os erros e as paralisações dos processos licitatórios, bem como depois, para que as 

obras não sejam comprometidas pela falta de planejamento. Este trabalho teve como objetivo desenvolver uma 

ferramenta digital para checagem de documentação, em suas etapas Preliminar e Interna, visando à publicação 

de licitações de obras de engenharia na área de saneamento básico. Como resultado, foi criado o LicitaScan. Em 

pesquisa com os usuários, foi relatado que, em linhas gerais, a ferramenta digital LicitaScan é útil e prática para 

utilização nos processos de contratações de obras na área de saneamento básico.   
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Abstract
In many tenders for basic sanitation works in Brazil, failures and non-conformities occur, compromising the selec-

tion of a company for and execution of the work. For this reason, planning and conducting the procedures for the 

Preliminary and Internal phases of a bid is extremely important, justifying the need for a digital tool that allows 

minimizing errors and stoppages in the bidding processes, as well as later, so that the works are not compromised 

by the lack of planning. The work aimed to develop a digital tool for checking documentation, in its Preliminary and 

Internal stages, aiming at the publication of bids for engineering works in the area of basic sanitation. As a result, 

LicitaScan was created. In research, users reported that, in general, the tool is useful and practical for use in the 

processes of contracting works in the area of basic sanitation.
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1 INTRODUÇÃO
Os serviços de saneamento básico têm funda-

mental importância para o desenvolvimento de 

um país, estando relacionados com a qualidade 

de vida das pessoas, sobretudo na saúde, com re-

dução da mortalidade infantil, avanços na edu-

cação, na ampliação do turismo, na valorização 

dos imóveis, na renda do trabalhador, na des-

poluição dos rios e na preservação dos recursos 

hídricos, entre outros. São definidos, conforme a 

Lei nº 11.445/2007 (BRASIL, 2007), como o con-

junto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e mane-

jo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das 

águas pluviais (TRATA BRASIL, 2020).

A instituição da Política Nacional de Saneamento 

Básico, por meio da Lei nº 11.445/2007 (BRASIL, 

2007) e do Plano Nacional de Saneamento Bási-

co - PLANSAB, foi um significativo avanço, con-

tribuindo para o “regimento” do saneamento bá-

sico nacional, tendo como primeiro princípio sua 

universalização. Portanto, devem ser planejadas 

e executadas ações para que toda a população 

tenha acesso aos serviços de abastecimento de 

água potável, coleta e tratamento de esgoto, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e 

drenagem e manejo de águas pluviais.

Entretanto, os recursos financeiros são insufi-

cientes para o cumprimento das metas esta-

belecidas pelo PLANSAB de universalização do 

abastecimento de água no ano 2023 e de atingir 

93% da cobertura dos serviços de esgotos em 

2033. Também há uma baixa efetividade nos in-

vestimentos em saneamento, promovidos pelo 

Governo Federal, sendo um desafio urgente a ser 

enfrentado, que é o de dar mais celeridade, efi-

ciência e eficácia aos investimentos em sanea-

mento básico (OLIVEIRA et al., 2016).

A contratação de obras e serviços de engenha-

ria para saneamento básico pela Administração 

Pública, salvo exceções previstas, é realizada por 

meio de licitação, que tem como objetivo  dar 

transparência e isonomia ao uso dos recursos 

públicos. Tal procedimento é regido pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 (BRASIL, 1993). 

Atualmente, obras de saneamento, integrantes 

do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 

também podem ser licitadas pelo Regime Diferen-

ciado de Contratações Públicas - RDC, instituído 

pela lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 (BRA-

SIL, 2011), com a inclusão do inciso IV, por meio da 

lei nº 12.688, de 2012 (BRASIL, 2012a).

Neiva e Camacho (2006) enfatizam que no Brasil 

é notório o desperdício de recursos em obras pú-

blicas, que pode ser observado pela quantidade 

de obras inacabadas, de má qualidade ou de va-

lores exorbitantes, encontradas na maioria dos 

municípios do país, tendo como causa, principal-

mente a falta de planejamento e de fiscalização.

Por outro lado, investimentos em tecnologia 

da informação e na capacitação dos servidores 

permitem identificar indícios de irregularidades 

em editais de licitações federais usando ferra-

mentas de análise de dados, desenvolvidas pela 

Controladoria Geral da União - CGU e pelo Tribu-

nal de Contas da União - TCU. Elas são capazes 

de reconhecer eletronicamente inconsistências 

nos textos dos editais, como falhas legais que 

podem comprometer os objetivos da licitação e 

o resultado do processo, causando prejuízos ao 

erário público. Uma ferramenta é o robô Alice, 

acrônimo de “análise de licitações e editais”, que 

vasculha diariamente o Diário Oficial da União 

- DOU e todos os editais e atas inseridos no sis-

tema de aquisições do Governo Federal, procu-

rando identificar irregularidades em licitações, 

utilizando técnicas de mineração de textos (BRA-

SIL, 2017).

A mineração de textos pode ser definida como 

um processo de extração de informações desco-

nhecidas e úteis para encontrar termos relevan-
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tes em documentos de texto com grande volume 

de dados e estabelecer padrões e relacionamen-

tos entre eles com base na frequência e temática 

dos termos encontrados (PEZZINI, 2016).

O planejamento da contratação de uma obra de 

saneamento básico é elaborado nas etapas preli-

minar e interna de uma licitação, antes da publi-

cação do edital. Problemas nessas fases podem 

ocasionar falta de efetividade na utilização de 

recursos públicos, superfaturamento ou má qua-

lidade das obras.

De 1998 a 2007, a média anual de investimento 

em saneamento básico foi de cerca de R$ 4 bi-

lhões por ano. A partir de 2007, com a promulga-

ção da Lei do Saneamento Básico e o lançamento 

do PAC I, os investimentos saltaram para valores 

próximos dos R$ 9 bilhões por ano. Em 2011 foi 

lançado o PAC II, promovendo novo aumento nos 

investimentos, dessa vez menos expressivo do 

que com o PAC I (OLIVEIRA et al., 2016). A Fig. 1 

apresenta os investimentos realizados de 1998 a 

2014 na área de saneamento básico.

Pereira JP, Novaes LF

Figura 1 - Investimentos Realizados em Saneamento Básico de 1998 a 2014 (Em Bilhões de R$/Ano)
Fonte: Oliveira et al. (2016).

No PLANSAB foi estimado que o investimento 

preciso para atingir a universalização de abas-

tecimento de água potável e esgotamento sa-

nitário até 2033 é de R$ 15 bilhões por ano. Em 

linhas gerais, o Brasil investiu uma média de  

R$ 8.9 bilhões por ano, valor muito aquém dos  

R$ 15 bilhões por ano determinados pelo PLAN-

SAB, conforme demonstrado na Fig. 1. Nesse 

ritmo, a universalização ocorrerá somente após 

o ano de 2047. Assim, a realidade é que o Bra-

sil está longe da universalização dos serviços e 

que houve pouco progresso desde o ano de 2007 

(OLIVEIRA et al., 2016).

Durante toda a evolução do saneamento do nos-

so país, alguns fatores dificultaram um maior 

desenvolvimento dessa área, como falta de pla-

nejamento, baixo volume de investimentos, de-

ficiência na gestão da área e baixa qualidade 

técnica dos processos junto com o baixo finan-

ciamento. Esses problemas iniciaram-se desde 
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o início dos serviços e continuam até hoje. Há, 

conforme exposto até aqui, necessidade de in-

vestimento em obras de saneamento, sendo ne-

cessário, para tanto, realização de contratações 

de obras.

Portanto, para um efetivo desenvolvimento da 

área de saneamento básico, são necessárias 

obras públicas de qualidade, com um processo 

de licitação bem planejado com vistas à melhoria 

da qualidade de vida da população brasileira.

Diante do exposto, este trabalho foi desenvolvi-

do tendo como justificativa a necessidade de in-

vestimentos efetivos na área de saneamento bá-

sico e de melhor planejamento das contratações 

de obras públicas para maior eficiência e eficácia 

da execução do orçamento público. Consistiu na 

elaboração de uma ferramenta digital, denomi-

nada LicitaScan, para auxílio dos departamentos 

de licitação checarem os documentos referentes 

a obras de saneamento básico, que são encami-

nhados para publicação de edital de licitação.

O trabalho visa ao auxílio dos departamentos 

de licitação, para verificação dos documen-

tos elaborados nas etapas preliminar e interna, 

auxiliando na identificação de irregularidades, 

oportunizando correções antes da publicação do 

edital da licitação, trazendo maior assertividade 

no processo licitatório e maior efetividade dos 

investimentos.

2 OBJETIVOS
O objetivo do presente trabalho foi desenvolver 

uma ferramenta digital para checagem de docu-

mentação, em suas etapas preliminar e interna, 

visando à publicação de licitações de obras de 

engenharia na área de saneamento básico.

Já os objetivos específicos foram estruturados 

da seguinte forma: a) Estabelecer procedimento 

metodológico para ser aplicado em contrata-

ções de obras de saneamento básico por meio 

de processos licitatórios; b) Desenvolver uma 

ferramenta digital para ser disponibilizada aos 

processos de contratações de obras de sanea-

mento básico em suas etapas preliminar e inter-

na; c) Avaliar a ferramenta digital desenvolvida, 

por meio de pesquisa com agentes de licitação 

em Instituições Públicas e Privadas.

3 METODOLOGIA
A metodologia proposta se divide em três eta-

pas: 3.1) estabelecimento de procedimento me-

todológico para ser aplicado em contratações 

de obras de saneamento básico por meio de 

processos licitatórios; 3.2) desenvolvimento de 

uma ferramenta digital para ser disponibilizada 

aos processos de contratações de obras de sa-

neamento; e 3.3) avaliação da ferramenta digital 

LicitaScan.

3.1 Procedimento metodológico para ser 
aplicado em contratações de obras de 
saneamento básico por meio de processos 
licitatórios

A elaboração do procedimento metodológico 

para ser aplicado em contratações de obras de 

saneamento básico, por meio de processos lici-

tatórios, foi dividida em duas etapas: 3.1.1) le-

vantamento das atividades das etapas prelimi-

nar e interna de uma licitação de obras; e 3.1.2) 

estabelecimento de itens a serem checados nas 

licitações de obras de saneamento básico.

3.1.1 Levantamento das atividades das etapas 
preliminar e interna de uma licitação de obras

Antes da elaboração dos itens a serem checados 

em uma licitação de obras de saneamento bási-

co, foi necessário um levantamento, para melhor 

compreensão, das atividades das etapas preli-
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minar e interna de uma licitação de obras. Para 

isso, foram elaborados mapas de processos, le-

vando-se em conta a Lei nº 8666, de 21 de junho 

de 1993 (BRASIL, 1993), que regulamenta o art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Adminis-

tração Pública e dá outras providências; a Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011 (BRASIL, 2011), 

que Institui o Regime Diferenciado de Contrata-

ções Públicas - RDC e; recomendações para con-

tratação e fiscalização de obras de infraestrutu-

ra urbana do Tribunal de Contas da União - TCU 

(BRASIL, 2014a).

3.1.2 Estabelecimento de itens a serem 
checados nas licitações de obras de 
saneamento básico

Com a identificação das atividades das etapas 

preliminar e interna de uma licitação de obras, 

foi desenvolvido um check-list para checagem 

dos itens fundamentais em processos de obras 

na área de saneamento básico. O check-list teve 

como base recomendações para a contratação 

e fiscalização de obras de edificações públicas 

do Tribunal de Contas da União - TCU (BRASIL, 

2014a) e também listas de verificação da Advo-

cacia Geral da União - AGU (BRASIL, 2020a), dis-

poníveis em seu endereço eletrônico.

Os itens do check-list tratam de questões ou tó-

picos sobre o processo de contratação de obras 

de saneamento básico, utilizando as atividades 

das fases preliminar e interna, que são a base da 

ferramenta digital. O usuário deve analisar cada 

questão/tópico e responder entre “sim” e “não”, 

para que a ferramenta detecte se há alguma irre-

gularidade, falta de documento ou discrepância 

no processo. Caso a questão não tenha aplica-

bilidade ao processo que está sendo analisado, 

haverá a opção “não se aplica”.

Como resultados, foram criados mapas de pro-

cessos e um check-list para serem aplicados em 

contratações de obras de saneamento básico por 

meio de processos licitatórios.

3.2 Desenvolvimento de uma ferramenta digital 
para ser disponibilizada aos processos de 
contratações de obras de saneamento básico

O desenvolvimento da ferramenta digital para 

ser disponibilizada a processos de contratações 

de obras de saneamento básico foi dividida em 

três etapas: 2.2.1) elaboração de diagrama de 

casos de usos; 2.2.2) elaboração de protótipo; e 

2.2.3) concepção da ferramenta digital.

3.2.1 Elaboração de diagrama de casos de uso

Para o desenvolvimento da ferramenta digital, 

foi elaborado um diagrama de casos de usos 

como forma de documentação referente ao que 

o sistema fará, considerando o ponto de vista do 

usuário, descrevendo as principais funcionalida-

des do sistema e a interação dessas funcionali-

dades com seus usuários.

 

3.2.2 Elaboração de protótipo

Foi elaborado um protótipo, utilizando desenhos, 

para cada uma das telas e funcionalidades da 

ferramenta, como por exemplo, a tela de acesso, 

cadastro de projeto, tela do check-list etc.

3.2.3 Concepção da ferramenta digital

O protótipo foi transformado em uma ferramen-

ta computacional, utilizando a tecnologia da 

informação, sendo desenvolvida na linguagem 

de programação PHP, seguindo a padronização 

HTML5 e CSS3. Para o código a ser executado no 

navegador do usuário, adotaram-se Javascript, 

Pereira JP, Novaes LF
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Jquery e Ajax. O design das páginas web foi for-

matado por meio do framework Bootstrap. Para 

persistência de dados, utilizou-se o Sistema Ge-

renciador de Banco Dados MySQL.

 

3.3 Avaliação da ferramenta digital 
desenvolvida

Como forma de avaliação da ferramenta digital, 

foram enviados e-mails para departamentos de 

licitação nas esferas federal, estadual e munici-

pal, além de empresas privadas que trabalham 

com licitação. Ao todo, 32 organizações foram 

convidadas para a realização da avaliação do Li-

citaScan. No e-mail, constava um convite para 

teste da ferramenta digital, com o manual do 

usuário em anexo. Também foi disponibilizado 

um endereço eletrônico para acesso a um ques-

tionário, elaborado na ferramenta de formulários 

do Google. Os sujeitos da pesquisa foram con-

vidados pelo autor para testarem a ferramenta 

digital, sem a intervenção do mesmo durante o 

processo. Os resultados da avaliação foram dis-

postos no item 4.3 deste trabalho, sendo que a 

análise dos dados foi feita de forma qualitativa.

4 RESULTADOS
Neste capítulo são discutidos os resultados do tra-

balho, tendo como base os objetivos específicos.

4.1 Procedimento metodológico para ser 
aplicado em contratações de obras de 
saneamento básico por meio de processos 
licitatórios

4.1.1 Atividades das etapas preliminar e interna 
de uma licitação de obras

A Fig. 2 apresenta a sequência de atividades da 

etapa preliminar para execução indireta de uma 

obra pública com início e fim, assim como os 

documentos que devem ser gerados ao final de 

cada atividade.

Figura 2 - Mapa de processo da etapa preliminar para licitação de obra
Fonte: Adaptado de Brasil (2014a).
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Na etapa preliminar são realizadas atividades 

com o objetivo de verificar a viabilidade do in-

vestimento comparando com outras opções 

existentes para atender aos anseios da socieda-

de (PEREIRA JÚNIOR, 2012).

A Fig. 3 apresenta a sequência de atividades da 

etapa interna para execução indireta de uma 

obra pública com início e fim, assim como os 

documentos que devem ser gerados ao final de 

cada atividade. Com relação à ferramenta digi-

tal, a análise dos documentos poderá ser efetu-

ada por qualquer pessoa. Portanto, poderá ser 

acessada por servidores e funcionários públi-

cos, agentes de licitação, engenheiros, gestores 

etc. A atividade de checagem da documentação 

foi nomeada como escâner documental e foi 

incluída após a elaboração do edital e antes da 

análise jurídica.

A fase interna pode ser definida como o conjunto 

de providências que devem ser adotadas pelo ór-

gão responsável pelo certame antes da publica-

ção do edital da licitação (GUSMÃO, 2008).

Figura 3 - Mapa de processo da etapa interna para licitação de obra
Fonte: Adaptado de Brasil (2014a).

Os mapas de processo foram elaborados para pla-

nejamento da elaboração de uma ferramenta di-

gital para ser aplicada em contratações de obras 

de saneamento básico, devido à necessidade de 

maior assertividade na publicação de editais. 

4.1.2 Itens a serem checados nas licitações de 
obras de saneamento básico

Com a identificação das atividades das etapas 

preliminar e interna de uma licitação de obras, 

foi desenvolvido um questionário para checa-

gem dos itens fundamentais em processos de 

Pereira JP, Novaes LF
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obras na área de saneamento básico. A Tabela 1 

apresenta o resultado dos itens a serem checa-

dos, na etapa preliminar, em processos de licita-

ção para obras de saneamento básico.

Tabela 1 - Itens a serem checados na etapa preliminar em um processo de licitação para obras de saneamento

Et
ap

a 
Pr

el
im

in
ar

Pergunta

Programa de necessidades: foi elaborado um programa, com o levantamento das principais necessidades, como a finalidade da obra, usuários, 
dimensões, padrão de acabamento, equipamentos e mobiliários a serem utilizados?

Estudos de viabilidade: houve estudo de viabilidade técnico, de forma a avaliar alternativas para a implantação do projeto?

Estudos de viabilidade: houve estudo de viabilidade ambiental, com comprovação de: - dominialidade do terreno; - sondagem do solo; - topografia do 
terreno, sendo anexado levantamento fotográfico - Acórdão 2.438/2005 – 1ª Câmara (BRASIL, 2005)?

Estudos de viabilidade: houve estudo de viabilidade socioeconômico, analisando as melhorias e possíveis malefícios advindos da implantação  
da obra?

Anteprojeto: foi elaborado anteprojeto com a representação técnica da opção aprovada no estudo de viabilidade, demonstrada em desenhos 
sumários, em número e escala suficientes para perfeita compreensão da obra planejada, contemplando especificações técnicas, memorial descritivo 
e estimando o custo por meio de orçamento sintético que é a listagem de todos os serviços com as devidas unidades de medida, quantidades e preços 
unitários, calculados com base nos projetos e demais especificações técnicas?

Fonte: Adaptado de Brasil (2014a); Brasil (2020a).

Pode-se observar, na Tabela 1, que foram identi-

ficados cinco tópicos, que foram transformados 

em perguntas.

A Tabela 2 apresenta o resultado dos itens a se-

rem checados, na etapa interna, em processos de 

licitação para obras de saneamento básico.

Tabela 2 - Itens a serem checados na etapa interna em um processo de licitação para obras de saneamento

Et
ap

a 
In

te
rn

a

Pergunta

Processo administrativo: foi aberto processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado, conforme o art. 38, caput, da Lei nº 
8.666/93 (BRASIL, 1993)?

Processo administrativo: consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor competente?

Processo administrativo: a autoridade competente justificou a necessidade da contratação?

Processo administrativo: consta a autorização da autoridade competente para a abertura da licitação, conforme art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 
(BRASIL, 1993)?

Projeto básico: foi anexado projeto básico?

Projeto básico: o projeto básico foi desenvolvido com base no modelo da AGU?

Projeto básico: o projeto básico foi aprovado pela autoridade competente?

Projeto básico: o autor do projeto básico possui inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) estadual ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismos (CAU)?

Projeto básico: foi efetuado o registro das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRTs), 
respectivamente, referentes aos projetos?

Projeto básico: o projeto básico contempla os elementos obrigatórios constantes no artigo 6º, inciso IX da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993)?

Licenciamento ambiental: consta no processo a licença prévia, conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente nº 
001/1986 (CONAMA, 1986), nº 237/1997 (CONAMA, 1997) e da Lei nº 6.938/1981 (BRASIL, 1981)?

Especificações técnicas: há especificações técnicas no processo, que não sejam catálogos de determinado fornecedor?

Orçamento detalhado: existe orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários do objeto, baseado em 
pesquisa de preços praticados no mercado, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada?

Orçamento detalhado: quando da utilização de método de pesquisa diverso do disposto na IN/SLTI 05/2014, foi tal situação justificada? (BRASIL, 2014b)

Orçamento detalhado: no caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi apresentada justificativa? (BRASIL, 2014b).

Orçamento detalhado: a referência de preços tem como base orçamentos com no máximo 180 dias?

Cronograma Físico-Financeiro: há no processo o cronograma físico-financeiro?

Projeto executivo: foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo (art. 6°, X e 7° II, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a execução dos mesmos - art. 7°, §1°, Lei 8.666/93 (BRASIL, 1993)?

Projeto executivo: o projeto executivo está alinhado com o projeto básico?

Recursos orçamentários: Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 
8.666/93) - (BRASIL, 1993)

Edital: Há minuta de edital e anexos - art. 40 da Lei nº 8.666/93 (BRASIL, 1993)?

Edital: foi anexado termo de contrato?

Edital: o edital foi desenvolvido com base no modelo da AGU? (BRASIL, 2020b)

Sustentabilidade:  há manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis adotados no procedimento licitatório - 
TCU, Ac. 2.380/2012-2ª Câmara (BRASIL, 2012b) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis (BRASIL, 2019)

Fonte: Adaptado de Brasil (2014a); Brasil (2020a).
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Foram criados 29 itens a serem checados nos 

processos de licitação para obras de sanea-

mento. Eles tiveram como base recomendações 

para a contratação e fiscalização de obras de 

edificações públicas do Tribunal de Contas da 

União – TCU (BRASIL, 2014a) e, também, listas 

de verificação da Advocacia Geral da União – 

AGU (BRASIL, 2020a), disponível em seu ende-

reço eletrônico. Além do check-list, a ferramenta 

também proporciona a possibilidade de revisão 

dos documentos elaborados, por outros agentes 

como consultores, especialistas, responsáveis 

por outra área etc.

4.2 Desenvolvimento de ferramenta digital 
para ser disponibilizada aos processos de 
contratações de obras de saneamento básico 
em suas etapas preliminar e interna

Devido ao fato de a maioria dos documentos do 

processo licitatório, como projetos, planilhas e 

desenhos, serem elaborados em computador, 

a ferramenta foi desenvolvida e disponibilizada 

em um endereço eletrônico para que possa ser 

acessada pela rede mundial de computadores, 

por meio de um navegador. Foram designados 

um nome e um endereço eletrônico para a ferra-

menta digital, conforme Fig. 4.

Figura 4 - Planejamento da Ferramenta Digital LicitaScan
Fonte: Autor (2020).

Pode-se observar, na Fig. 4, que o nome da fer-

ramenta digital foi definido como “LicitaScan” e 

que o endereço para acesso é o “www.licitascan.

com.br”. Os usuários podem acessá-la por com-

putador, tablet, celular ou outro equipamento 

para navegação pela internet. 

Como funcionalidade da ferramenta digital, foi 

previsto, conforme metodologia desenvolvida 

no item 3.1, uma checagem de itens fundamen-

tais para o processo licitatório, através de um  

check-list. Também foi previsto que a ferramenta 

digital possibilitasse o envio de arquivos para re-

visão de especialistas, consultores, superiores ou 

outros responsáveis para, de forma colaborativa, 

contribuir com a constituição do processo lici-

tatório para obras de saneamento básico. Para 

acessar as funcionalidades, o usuário precisa ca-

dastrar um projeto informando nome, descrição, 

instituição e local.

Diante do exposto, as funcionalidades propostas 

para o LicitaScan foram descritas em um diagra-

ma de casos de uso, conforme Fig. 5.
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Figura 5 - Diagrama de Casos de Uso - LicitaScan
Fonte: Autor (2020).

No diagrama de casos de usos, os bonecos apon-

tam os atores das ações que estão retratadas nas 

formas ovais. O termo extend indica uma possi-

bilidade para a ação que recebe a seta e o ter-

mo include aponta que ação que recebe a seta 

é consequência daquela a que está associada. 

Pode-se observar que o usuário não logado pode 

visualizar a página principal do site, se cadastrar, 

se logar no site e recuperar a senha. O usuário lo-

gado tem acesso a todas as funcionalidades do 

sistema, como cadastrar um projeto, gerenciar 

projetos, analisar o projeto com o escâner e so-

licitar revisão de documentos. O usuário revisor 

pode revisar os documentos, desde que esteja 

cadastrado no sistema. 

Para acessar o LicitaScan, o usuário deve acessar 

o endereço eletrônico “www.licitascan.com.br” e 

se cadastrar, informando o seu e-mail na página 

inicial e clicando em “cadastre-se”.

Haverá a necessidade de inclusão do nome com-

pleto e uma senha com no mínimo 8 dígitos. 

Após inclusão das informações, o usuário deverá 

clicar em “cadastrar”. Após o cadastro, o usuário 

deve acessar o LicitaScan, clicando em “Entrar” 

na página inicial e, depois, informar o e-mail e 

senha cadastrados na tela de login.

Caso o usuário já tenha cadastro e tenha esque-

cido a senha, basta clicar em “Entrar”, na tela de 

login, clicar em “esqueceu”. Após, inserir o e-mail 

cadastrado e clicar em “Enviar”. O usuário rece-

berá um e-mail com um endereço para redefini-

ção da senha.

Após o acesso, o próximo passo é o cadastro de 

projeto. Entende-se por projeto, para fins de uti-

lização do LicitaScan, o planejamento de um em-

preendimento na área de saneamento básico. O 

usuário deverá inserir o nome, uma sucinta des-

crição do projeto, o nome da Instituição que está 
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montando o processo de licitação e o local da fu-

tura obra. Após, deverá clicar em “cadastrar”. Po-

derão ser incluídos diversos projetos por usuário.

Para cada projeto, haverá quatro opções: tópicos, 

editar, excluir e scannear. 

Após o cadastro do projeto, aparecerá a op-

ção “Scan”, quando o usuário clicar em tópicos. 

Trata-se de um check-list com várias perguntas 

sobre a estruturação do processo com vistas à 

licitação. O usuário deve escolher dentre três op-

ções: “sim”, “não” ou “não se aplica”.

Após o preenchimento de todos os itens, o usuá-

rio deve clicar em “salvar”, ao final do questioná-

rio para que as informações fiquem salvas. Para 

executar a operação “Scan”, o usuário deverá cli-

car em “Projetos” e na opção “Scannear”. 

O sistema vai criar um arquivo em formato “pdf” 

com a análise do que foi preenchido pelo usuário. 

Trata-se de um relatório onde o projeto será va-

lidado ou invalidado. Caso todos os itens estejam 

de acordo, sem pendências, no relatório apare-

cerá o parecer “Projeto validado pelo LicitaScan”. 

Entretanto, caso os itens não estejam de acordo, 

no relatório aparecerá o parecer “Projeto invali-

dado pelo LicitaScan”. Nos casos em que o pro-

jeto for invalidado, para cada não conformidade, 

aparecerá um tópico de como resolver a pen-

dência detectada. Para os projetos invalidados, 

o usuário pode seguir as recomendações indica-

das pelo LicitaScan e proceder com as correções. 

Após a correção das pendências, o usuário tem 

a possibilidade de responder de novo os tópicos 

do projeto e solicitar novamente a função “scan”.

Para cada item do questionário, disponível na 

opção “tópicos”, o usuário poderá solicitar a re-

visão de documentos que compõem o proces-

so. Para isso, deve clicar na imagem de folha, ao 

final de cada questão onde aparecerá uma tela 

para adicionar um arquivo. O usuário pode es-

colher um ou vários arquivos, em formato “pdf”, 

preencher a descrição do arquivo e informar o 

e-mail da pessoa que deve proceder com a re-

visão. Após, deve clicar em “upload”. O revisor 

receberá um e-mail para acessar o arquivo e 

efetuar a revisão. Caso não tenha cadastro, o 

revisor deverá se cadastrar no LicitaScan. Para 

cada arquivo enviado para o revisor, aparecerá 

uma tela de acesso ao documento e as seguin-

tes opções: necessita de alterações ou não ne-

cessita de alterações. Há um espaço também 

para as considerações do revisor. 

Caso o documento seja aprovado, haverá a indi-

cação da cor verde e o texto “documento aprova-

do”. Caso o documento seja reprovado, haverá a 

indicação da cor amarela e o texto “observação”.

4.3 Avaliação do LicitaScan com agentes de 
licitação em instituições pública e privadas

Como forma de teste e avaliação da ferramenta 

digital LicitaScan foi realizada uma pesquisa com 

agentes que trabalham com licitação em Insti-

tuições Públicas e Privadas. Dezenove agentes de 

licitação testaram a ferramenta e responderam a 

um questionário.

Buscando caracterização, foi perguntado se o 

usuário trabalha com licitações como contra-

tante em Instituição Pública ou como fornecedor 

em Empresa Privada. Como respostas, pode-se 

constatar que 89,50% dos usuários que testaram 

o LicitaScan trabalham em Instituições Públicas 

e 10,50% trabalham em Empresas Privadas. Ain-

da como forma de caracterização dos usuários, 

foi perguntado, caso fosse em Instituição Pú-

blica, se é na esfera federal, estadual ou muni-

cipal. Constatou-se que a maioria dos usuários, 

ou seja, 68%, trabalham na esfera federal, o que 

representa 13 agentes de licitação. Na esfera 

estadual, 10,5% e na esfera municipal, também 

10,5%, representando 2 usuários para cada esfe-

ra. Somente 2 usuários trabalham em Empresas 

Privadas, ou seja, 10,5%.
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Considerando que o planejamento de uma licita-

ção é realizado nas fases preliminar e interna, foi 

perguntado aos usuários o seu posicionamento 

com relação à importância do planejamento de 

uma licitação para a condução dos procedimen-

tos licitatórios e, consequentemente, para uma 

boa contratação. Todos os usuários concordam 

que o planejamento de uma licitação é de ex-

trema importância para a condução dos proce-

dimentos licitatórios e, consequentemente, para 

uma boa contratação.

Foi realizada a seguinte pergunta aos usuários: 

o LicitaScan é uma ferramenta digital para au-

xílio dos departamentos de licitação verificarem 

os documentos elaborados nas etapas prelimi-

nar e interna de uma licitação. Você acredita que 

os usuários, utilizando essa ferramenta, poderão 

identificar irregularidades, criando oportunidades 

de correções antes da publicação do edital da lici-

tação, trazendo maior assertividade no processo 

licitatório e maior efetividade dos investimentos 

públicos? As respostas estão dispostas na Fig. 6.

 

94.70%

5.30%

Concordo Totalmente Concordo Parcialmente Indiferente

Discordo Parcialmente Discordo Totalmente

Figura 6 - O LicitaScan é uma ferramenta digital para auxílio dos departamentos de licitação verificarem os 
documentos elaborados nas etapas preliminar e interna de uma licitação. Você acredita que os usuários, utilizando esta 
ferramenta, poderão identificar irregularidades, criando oportunidades de correções antes da publicação do edital da 

licitação, trazendo maior assertividade no processo licitatório e maior efetividade dos investimentos públicos?
Fonte: Autor (2020).

Quase que na totalidade, 94,70% dos usuários 

responderam que concordam totalmente que 

poderão identificar irregularidades nos proces-

sos, com a oportunidade de correções antes da 

publicação do edital da licitação, trazendo maior 

assertividade no processo licitatório e maior efe-

tividade dos investimentos públicos.

Com relação à funcionalidade do LicitaScan de 

análise documental, foi perguntado aos usuários 

se eles acreditam que o envolvimento de mais 

pessoas na construção do processo licitatório, de 

forma colaborativa, é importante para um me-

lhor planejamento das contratações, promoven-

do investimentos mais efetivos na área de sanea-
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mento básico. Dezoito usuários, ou seja, 94,70% 

responderam que concordam totalmente que o 

envolvimento de mais pessoas na construção do 

processo licitatório, de forma colaborativa, é im-

portante para um melhor planejamento das con-

tratações, promovendo investimentos mais efe-

tivos na área de saneamento básico. Apenas um 

usuário respondeu que concorda parcialmente. 

Esse resultado ratifica a importância da funcio-

nalidade de revisão de documentos elaborados 

nos processos licitatórios, por outros agentes 

como consultores, especialistas, responsáveis 

por outra área etc.

5 CONCLUSÕES
O procedimento metodológico elaborado no 

presente trabalho para ser aplicado em contra-

tações de obras de saneamento básico por meio 

de processos licitatórios mostrou-se eficiente 

quando colocado em prática na ferramenta di-

gital criada. As vinte e nove perguntas estabe-

lecidas remetem a itens indispensáveis de uma 

licitação de obras de saneamento básico. As 

orientações para caso de irregularidades identi-

ficadas também são fundamentais para resolu-

ção das pendências identificadas.

O produto final do presente trabalho foi o desen-

volvimento de uma ferramenta digital denomi-

nada LicitaScan, sendo concluído que os usuários 

podem checar os processos licitatórios de obras 

de saneamento básico como uma forma de evi-

tar erros na estruturação da licitação, assim como 

cada documento que a compõe, permitindo mini-

mizar os erros e as paralisações dos processos lici-

tatórios, bem como depois, para que as obras não 

sejam comprometidas pela falta de planejamento.

Com a utilização da ferramenta desenvolvida, é 

possível obter um relatório onde é possível dar 

um feedback para o gestor, mostrando as pos-

síveis inconsistências evidenciadas. Assim, o 

referido gestor poderá corrigir ou readequar as 

pendências sem ocasionar prejuízos aos cofres 

públicos. Essa checagem é de extrema impor-

tância, pois auxilia na identificação de irregula-

ridades, dando condições de correções antes da 

publicação do edital da licitação, trazendo maior 

assertividade ao processo licitatório e maior efe-

tividade aos investimentos.

Também foi possível concluir que a ferramenta 

digital desenvolvida permite a possibilidade de 

revisão por outros profissionais, sendo funda-

mental para a composição do processo licitató-

rio, pois trata-se da possibilidade de uma equipe 

multidisciplinar checar todos os documentos que 

serão encaminhados para a licitação, aumentan-

do a possibilidade de sua eficiência e sucesso.

O LicitaScan passou por uma fase de testes in-

terna, com simulação de casos hipotéticos e 

também pela avaliação de usuários, por meio de 

pesquisa com agentes que trabalham com lici-

tação em Instituições Públicas e Privadas.  

Em linhas gerais, foi relatado pelos usuários que 

a ferramenta é útil, prática e cumpre com o seu 

objetivo em proporcionar melhorias nos pro-

cessos de contratação de obras de saneamento 

básico, através de checagem de pontos funda-

mentais na construção do processo e de todos 

os documentos elaborados nas fases Preliminar 

e Interna de uma licitação, ou seja, antes da pu-

blicação do edital.

Importante ressaltar que qualquer aplicativo 

ou ferramenta digital é passível de atualizações 

para melhorias. Fato este primordial para sua 

qualidade, com o princípio da melhoria contínua.

Diante do exposto, pode-se concluir que a ferra-

menta digital LicitaScan foi avaliada e que teve 

uma boa aceitação pelos usuários. Entretanto, 

a legislação e os regulamentos aplicáveis a lici-

tações de obras na área de saneamento básico 

poderão sofrer alterações e a ferramenta digital 
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LicitaScan, desenvolvida neste trabalho, deverá 

acompanhá-las.

O trabalho foi desenvolvido na primeira versão 

do LicitaScan. Entretanto, está sendo atualizada 

para uma segunda versão. Para a segunda ver-

são, haverá um indicativo por cores relacionado 

com a análise dos arquivos anexados, para fácil 

visualização. Aparecerá de forma objetiva na pá-

gina de perguntas se foram anexados arquivos, 

se os arquivos foram reprovados, aprovados ou 

ainda, se não foram analisados. Além do indicati-

vo de cores, caso algum arquivo esteja pendente 

de análise ou reprovado, o relatório da checa-

gem será invalidado. Somente após as correções 

é que o relatório será validado.

Vários usuários sugeriram a possibilidade de 

ampliação da abrangência do LicitaScan para 

outros tipos de licitação, além da área de sane-

amento básico, como por exemplo aquisição de 

materiais de consumo, de materiais permanente, 

contratação de serviços entre outros. Portan-

to, fica como sugestão para trabalhos futuros a 

pesquisa de metodologia a ser aplicada a outros 

tipos de licitação, aproveitando toda a estrutura 

criada neste trabalho. 

6 CONTRIBUIÇÃO DOS AUTORES
Todos os autores contribuíram de forma igualitária.
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